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EsrÀDo on panaÍsÀ
PREFEIrI'R.À MT'NICIPÀT DE DUÀS ESIRADÃS

cElrrRÀL DE coxrRÀTÀÇõus r«nr:crBa:s

TERTIO OS RETERÊNCIA

1.0. DO OBJETO
1.1- constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa:
empresa especializada em serviços de confecções de materiais gráficos
diversos para as secretarias do MunicÍpio de Duas Estradas - pB.

Contratação de
personalizacios

2.0. JUSTIFICÀTrVÀ
2.L. Para a contratação:
2.1.7. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações tócnicas e informações complementares que o acompanham, quando for ocaso, justifica-se: Pêfa necessidade da devida efetivação de serviço para suprir
demanda especifica - Contratação de empresa especializada em serviços de confecçÕes demateriais gráfi-cos personalizados diversos para as Secretarias do Município de Duas
Estradas - PB -, considerada oportuna e lmprescindíveJ-, bem como rel-evante medida deinteresse público; e ainda, pela necessidade de desenvo_lvimento de aÇôes continuadas
para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em
relação aos objetivos programados, observadas as díretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.

DO SERVrÇO
As caracteristicas e especlficaçÕes do objeto da referida cont.ral-.aÇão sâo

4.0. DO TRÀTàMEIÍTO DIEERENCIÀDO PÀRJA !,ÍEIEPP
4.7. Salienta-se que na referida contrataÇão, será concedido o tratamento diferenciado
e simptificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos Lermos das
disposiçÕes contidas nos Arts. 41 e 48, da Lei Complementar no 123/20A6, visto estar
presente a exceção prevista no inciso TV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação
dispensável - Art. 75, I, da Lei trederal no 14.133/2I.
4.2 - No processo, portanto, deverá ser considerado preferencial,mente âpenas os
fornecedores ou executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de PequençPye e

Equiparados, nos termos da legislação vigente. .'Á. //tTr
5. O. DAS OBRrGÀÇõES DO CON:rRjLTÀrilrE
5.1. Efetuar o pagamento refativo a execuÇão dos serviços efetivamente realizados, de
acordo com as respectivas cláusulas do contrato;
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os melos necessários para a fiel execução dos
serviços contratados;
5.3. Notificar o Contratado sobre gualquer irregularidade encontrada quanl-o à qualidade
dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaÇão, o quê não exime o
Contratado de suas responsabil-idades contratuais e legais;
5.4. Designar representantes com atribuições de Gestor e Eiscal deste contrato, nos

3.0
3.1

termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e
respectiva-mente, pe::mitida a contratação de terceiros para
infcrmaçÕes pertinentes a essas atribuições.

fiscalizar a
assistência

execução,

ITEM úrsa@ I'NID. QUÀIiÍr
1 Bloco Receita Azul (B) 50 Els 50 und
2 Bloco Receituário Conlrole Especial - 100 Els 200 und
3 Bloco Receituário Médico - 100 F1s 200 und
4 Bloco de Gera 50x2 vias 200 und

Carimbo Automático 491"1 20 und
6 Carimbo Automático 4913 l0 und
'7 Cartão de Vacina de Adulto F 18 - Impressão 4x0 - Papel Offset 1809r r000 und
I Caderneta de VacinaÇão da CriânÇa com 16 paqinas 500 und
9 Cadernei-a da Gestante com 20 paginas 500 und

10
Cartão do Hipertenso/Díabetico F 18 Impressão 4x1 Papel offsêt 180
qr 100 0 und

1l EncadernaÇÕes em Espiral 50 und
L2 Eormulário Diversos para as Vigilancias em Saúde 5000 !'1s
13 Pasta para Eletrocardiograma - F 4 - lmpressão 4x0 - Papef Offset 180 qr L200 Und

14
Pasta para Ultrassonograf-ia - F 4 - Impressão 4x0 - Papel Triplex 25O c1t:

- Lami-nado 1200 und
15 Prontuário Medico - Papel 60 kq - E9 - Impressão 4x1 1000 und
16 Prontuário Odontológico - Papel 60 kg - E12 - Impressão 4x1 s00 und

ídio de

@
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5.0. DÀS OBRrGÀçõES DO COIITRÀIÀDO
6.1. Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro
melhores parâmet.ros de qualidade estabelecidos para o ramo de ativldade relacionada ao
objeto contratual, com observâncía aos prazos estipuladosi
6.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem comô por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer tÍtu1o, pêrante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execuÇão do objeto contratadoi
6.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, guando d,a execuçâo
do contrato, quê o reprêsente i-ntegralmente em todos os seus atos;
6.4. Permltir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimêntos solicitados ;
6.5' Será responsável pelos danos causados diretamentê ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fj-scalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgão interessado,.
6.6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaÇão expressa do Contratante;
6.7. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições dê habilitação e qualificação exigidas no respectivo
procêsso licitatório, apresentando ao Contratante os doclmentos necessários, sempre que
sol-icitado;
6.8. Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condiçôes, conforme especificaÇões,
prazo e 1oca1 constantes no Termo de Referência e sêus anexosi
6.9. Não será admitida a subcontratação do objeto lieitatório;
6.1-0. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato êm que se verifi-carem vicios, defeitos ou lncorreÇões
resultantes de sua execução ou de materiaj-s nela empregados.

?.0. DOS PR,AZOS E DÀ \/IGÊNCIà
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora
contratado, que admitem prorrogação nas condições ê hi-pótêsês prevlstas na Lel
1-4.L33/2021, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:

Entrega: 05 (cinco) dlas úteis.
A vi-gência do presente contrato será determinada: 03 (três) mêses, considêrada da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogada, nas hipótesês e nos têrmos dos Arts. 105 a
114, da Lei 14 -L33/27.

. DO RE,À,JUSTE DOS PREÇOS

. O reajuste contratual poderá ocorrer após o prazo de 12 (doze) meses, a partir da
a da assinatura do contrato.
. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da prorrogação de prazo

seguinte, sob pena de configuração de preclusão 1ógica.
8.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -
fPCA, fornecido pelo IBGE.
8.4. O reajuste do preço deverá ser apresentado em Eatura/Nota fiscal complementar.
Enquanto não divulgado o indice correspondente do mês eII1 que os serviços forem
executados, o reajuste será cafculado de acordo com o úftímo indice conhecldo, cabendo
a correção de cáIculo quando publicado o indice definitivo.

9. O. DÀS CO!ÍDrçõES DE PAGÀ!íENTO

9.1. O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediantê processo regular,
da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de

adimplemento.
g.2. A nota fiscal somente será aceita se ne]-a estiver discriminado detalhadamente o
objeto do serviço prestado no periodo, devendo ainda estar acompanhada dos seguintes
documentos: certiáão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); certificado de

regularidade de FGTS-CRF; certidão negativa de tributos municipais, estaduais e

federais.

8.0
8.1
dat
oa

10.0. DA QUÀLrFrcÀçÃO rÉcNrca
13.1 A êmpresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica,
por pêssoa jurídica de Direito Público ou de Direito Privado, comprovando têr
atividade compatíve1 e pertinente ao objeto da presente dispensa de licitação.

11.0. DO CRrrÉRrO DE ÀCErTÀçÀO DO OB.rElO
11.1. Exêcutada a prêsente contrataÇão e observadas as condições de adimPlemento das

obrigaçÕes pactuadas, os procedimentôs
Contratante obedecerão, conforme o caso,

e condições para receber o seu objeto pelo
às disposiÇÕes do Art. 140, da Lei 74.133/27.

fornecido
reallzado

){/

)-L.2. Por se
provisório, se

tratar de serviço,
dará pelas partes,

a assinatura do
quando verificado

termo detalhado de recebimento
o cumprimento das exigências de

carátêr técnico, até 15 (quinze)
termo detalhado de recebimento

dlas da comunicação escrita do ContaLado- N

definitj-vo, será emitido e assinatura
apenas após o decurso do prazo de observação ou vístoria, que comprove

rtês,

@
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odas exigêncj-as contratuais, não podendo essê prazo ser superior a 90 (noventa)
salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

12.0. DÀ GESTÃO E FrSCÀXrZÀÇÀO DÀ EXECTTçÁO DO COI|TRÀTO
72.7. A Gêstâo do instrumento contratual será de competência do Gestor do Contrato
designado.
12.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) Validar o relatório mensal resu-ltante da prêstaÇão dos serviços;
b) Control-ar administrativamente os aspectos orÇamentários e financeiros inerentes
à execução contratual no intuito de que haja seu desdobramento de forma regular;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verificar as regularidades fiscais (Federal, Estadual e Municipal-) ê
trabalhista da contratada;
e) Manifestar-se sobre quaisquer sol-icitaÇões da contratada, em especial aquelas
pertinentes a valores do contrato e prazos, submetendo-os à autoridade competentei
0 p.opor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas
anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para
aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contratoi
S) Administrar o processo de aplicação de penalidades regulamêntares no edital- do
processo licitatório e pactuadas no contrato;
h) Quando da proximi-dade do êncerramento da vigênci-a contratual, consultar, em
tempo hábiI, sobre o interesse da renovaÇão ê, em havendo, promovêr a respectiva
prorrogação;
i) nxecutar Justificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do PreÇo guê
ensejarão os ajustes e/ou renovaÇão do contratoi e

.D lrrformar à área requisitante, em prazo hábil, quando prêver ou verificar
necessidade de modo promover acréscimos, supressões e/ou outras altêraÇôes no objeto do
contrato.
12.3. A fiscalização e o acompanhamênto do cumprimento das obrigaÇões decorrentes do
contrato, nos têrmos do artigo 117 da Lei n" L4,t33/2Lt será de competência do Fiscaf
do contrato designado.
12.4. Compete, ainda, ao fi-scal designado o cumprimento das seguintes obrigações:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposiÇÕes regulamentares do serviço e as c1áusulas
constantes no instrumênto contratual pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato de modo a fomêntar
seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas, informando ao
Gestor do contrato sobre infrações e/ou discrepâncias que necessitem de ajustes no
pacto para tomada de providências, quando o objeto não for cumprido ou não suprir a

necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notifieando a contratada sobre possiveis
incons istências;
e) Avaliar os resultados/objetos entreguesi
0 atestar a Nota Eiscal e o relatório de prestaÇão dos serviços (quantidade,
modalidade de recebimento dos documentos, tarifas dos serviços e demais informaçÔes que

se fizerem necessárias) ;
g) Manter permanente vigilância sobre as obrigaÇões da Contratada, definidas nos
àispositivos contratuais fundamentalmente quanto à observância dos principios e

preceitos consubstanciados na Lei fl' 8.666/93 e suas altêraçÕes;
h) Receber e examinar as críticas, sugestões e recl-amações dos usuários;
i) nefatar as ocorrências que exijam a comunicaçáo às autoridades de fiscalizaÇão,
levando ao conhecimento do poder público as irregularidades de que tenham conhecimento
referentes ao serviço Prestado;
j) frrtervir na prestaÇão do serviço, nos casos e condições previstos em 1ei;
k) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e

reclamações dos usuárj-os, que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das

providências tomadasi e

l) Acompanhar a evoluÇão e tendência das demandas pelos servÍços regulados,
controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros, públicos ou prj.rÃa§los,

visando identificar e antecipar necessidades de investimentos para expansão' t )
12.5 DA FTSCALTZAÇÃO E DO RECEBTMENTO DO OBJETO: Jrrí
a) O objeto do presente contrato será recebido:
al-) provisoriamente, no aLo da entregia, para verificar se está de acordo com o exigido,
e êm caso negativo, a contratada deverá efetuar as devidas correÇões j-mediatamente; e,

a2) definitivamente, após o pagamento, mediante termo detalhado que comprove o

atendimento do contrato.
12-6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade o" @
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregul aridade, ainda
resuf
impli

tante de imperfeições técnicas ou vicios redibitórios, e7 na ocorr
ca em corrêsponsabifidade da AdministraÇão ou de seus agientes

ia dêsta,

conformidade com o art. 120 da Lei n" 74-133, de 2027
tos,
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13.0. DÀ.s SÀlrçõES àDMrtrrsrRÀTlvÀs
13.1. o Contratado será responsabilizado administrativamente, facul-tada a defesaprazo Iega1 do interessado, pelas infraçÕes previstas no Art. 155, da Lei 14.L33/2L
serão aplicadas, na forma, condiçôes, rêgras, prazos e procedimêntos definidos nos
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 1eqa1, as seguintes sançÕes: a - advertência aplicada
exclusi-vamente pela i-nfração administrativa de dar causa à inexecução parcial do
contrato, guando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia
de atraso injustlfÍcado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10ã (dez por
cento) sobre o val-or do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas
no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da AdmínistraÇão
Pública di-rêta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanÇão, pelo prazo de
dois anos. aplicada ao responsáve1 pelas infrações administrativas previstas nos
incisos rr, rrr, Iv, v, vr ê vrr do caput do referido grt.155, quando não sejusti-ficar a imposição de penalidade mais grave i e - declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indj-reta de todos os
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XIl do caput do referido Art.
155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 1I, IIT, IV, V, VI
e VIf do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que
a sanção referida no § 4o do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras
sanções previstas na Lei 14.733/21-
t3.2. Se o valor da multa ou indenização dewida não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaLicamentê descontado da primeira parcela
do pagamento a que o Contratado vler a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1?
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0. DÀ COMPENSÀÇÃO ETNANCETRA
14.1,. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razã.a
do atraso no pagamento serão calcufados com utilização da seçiulnte fórmula: EM = N x VP
7 Í, onde: EM : êncargos moratóri-os; N = número de dias entre a data prevista para o
pagamentoeadoefetj-vopagamento;VP=valordaparcelaaserpagarel:indicede
compensaÇão financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX : percentual do
IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua fa1ta, um novo índice adotado
pelo Governo Eederal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para
a compensação financeira venha â ser exlinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em viqor.

Duas Estradaê PB, 10 Setembro de o2

Lüis Carlos Mala

r

1va
Agente de Planejamênto

@
#
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ESTADO DÀ PÂRAÍBÀ
PREFEITURÀ }'íT'NICIPAÍ. DE DUAS ESTR,âDÀS

GÀBII{ETT DÀ PREFEIEÀ

TERMO DE REEERÊ§CIA - APROVÀÇÃO

OBJETO: ContrataÇão de empresa especializada em serviços de confecÇões de materiaisgráficos personalizados diversos para as Secretarias do Municipio de Duas Estradas
PB.

1.0. DO TERMO DE REÍ'ERÊNCIÀ
1.1. O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes,
com o nivel de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contrataÇão
pretendlda, de modo a melhor atênder aos interessês e as nêcessidades da AdministraÇão,
represêntada pela sua estrutura organizacional.

. DÀ ÀPROVÀÇÀO

. Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Teroo de Referêncj-a aprovado * Art. 6", XXIII, da Lei 14.133/2L

uArt. 6o Para os fins desta Lei, considera-

(...)
XXIII - termo de referência: documenta
necessário para a contrataÇão de bens e
serviços, gue de../e conter os seguintes
parâmettos e e]enentos descritivas: "

2.0
2.1

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares,
conter os element.os necessári-os e suficientes, com nivel de precisão adêquado,
caracterizar o objeto da l1cltação.

Duas Estradas - PB, 1 de Setembro de 2025.

Myllena hrayara Leandro Nunes
Drafai tr

deve
para

#

CI
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